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EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026/PMPF
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026/PMPF
REF.: PROCESSO N.º 003/2026- PARTES: A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PMPF/MA E A EMPRESA EQUIP
SEG EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA com o CNPJ:
14.327.728/0001-37 - OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de kits de fardamentos para guarda municipal do
município de Passagem Franca - Ma. - VALOR GLOBAL: R$ 12.912,00
(doze mil, novecentos e doze reais) - DOTAÇAO: 1 PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 02 PODER EXECUTIVO 02 03
SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 020300 SECRETARIA
ADMINISTRAÇÃO 06 Segurança Pública 06 122 Administração Geral
06 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 06 122
0003 2020 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE
SEGURANÇA PÚBLICA E GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
(DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA - BASE
LEGAL: ART. 75, II DA LEI Nº 14.133/2021. ASSINAM: Francisco
Menezes Souza Júnior - Secretário Municipal de Administração de
Passagem Franca - MA Pela CONTRATANTE e Gabriela Paz Castelo
Branco REPRESENTANTE pela CONTRATADA. PASSAGEM FRANCA
- MA, 16 de janeiro de 2026
 

TIAGO PONTES SALES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Identificador: 3383-40a7d555b796e152f22ef6dffd42fab46637b9df

PORTARIA Nº 20/2026, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
 

PORTARIA Nº 20/2026, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a nomeação do(a) presidente do conselho tutelar do
município de Passagem Franca/MA.
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 131, 132 e 134 da Lei Federal
nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que
dispõem sobre a criação, organização e funcionamento do Conselho
Tutelar;
CONSIDERANDO a da Lei Municipal de nº 204/2005, que regulamenta
o Conselho Tutelar no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO a deliberação dos membros do Conselho Tutelar,
conforme ata de reunião realizada em 05/02/2026;
RESOLVE
Art. 1º Nomear o(a) Conselheiro(a) Tutelar HUGO RICARDO PEREIRA
DA SILVA, para exercer a função de Presidente do Conselho Tutelar do
Município de Passagem Franca- MA, para o período de 05/02/2026 a
05/01/2028.
Art. 2º Compete ao(à) Presidente do Conselho Tutelar coordenar os
trabalhos do colegiado, representar o Conselho perante os órgãos
públicos e demais instituições, bem como cumprir e fazer cumprir as
atribuições previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente e na
legislação municipal vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 05/02/2026.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 20 de fevereiro de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA
Prefeito Municipal

Identificador: 3383-6ac0ba737b8001d147c3afbadeb87b1f19f20ec9

PORTARIA Nº 21/2026, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
 

PORTARIA Nº 21/2026, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a unificação de matrícula aos professores no âmbito
do município de Passagem Franca/MA.
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 450 de 22 de maio de 2023, em
seu Art. 1º, no qual regulamenta a unificação de matrícula aos
professores de carreira no âmbito do Município de Passagem Franca,
Estado do Maranhão.
RESOLVE
Art. 1º Conceder a unificação de matrícula a servidora pública municipal
MARQUILENE RIOS DOS SANTOS BILIO, professora, portadora das
matriculas nº 0008212 e 0008211, a iniciar em 20 de fevereiro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 20 de fevereiro de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA
Prefeito Municipal

Identificador: 3383-9b64d6177b0deca4bcdf530cb0f13d89815d9d92
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Prefeito
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